
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂMARA MUNTcIPAL DE ELDoRADo Do c'q'urÁs
Gabinete da Presidência

PORTARIA N' 011, DE 17 DE JANEIRO DE2O25.

Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO de JosE PEREIRA

DOS SANTOS para exercer a função de FISCAL DE

CONTRATO e dá outras providências'

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ'

no,.oa"suasatribuiçõesquelhesãoconferidaspelaLeiorgânicaMunicipale
Regimento lnterno,

GoNSIDERANDO que a câmara Municipal de Eldorado do carajás, não possui servidores

uf"tirã. no seu quadro de pessoal, assim como candídatos aprovados em concurso

público aptos à nomeação;

CoNSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal no 8'666/93 - Leí de Licitações e

contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração'

RESOLVE:

Art.loDesignarJ0SEPEREIRADoSSANToS,portadordoCPFsobno5SS.#.#-04,
nàm"aOo nó cargo de CHEFE DA OUVIDORiA LEGISLATIVA (CMEC-DAS03), para

ããàãpã"n"i" tiic"atizar a fiel execução dos contratos da Câmara Municipal de Eldorado

do Caiajás regidos pela Lei Federal sob no 14'1 33, de 1 o de abril de 2021 '

AÍt. 20 Ao fiscal do contÍato, ora nomeado, será garantido, pela administração, as

"ànOlç0". 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do dÍsposto na Lei

É"J"ràt rou no 't 4.1 33, d'e 1 
o de abril de 2021 , sem prejuízo de outros atos normativos

pãttin"ni"., caberão, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

l- acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato sob a sua responsabilidade e emitir

respectivos relatórios;

ll - propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

llI . controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

lv - manter controle atualizado dos pagamentos ora efetuados, em ordem cronológico e,

emcasodepossívelextrapolaçãodovalordocontrato,queprocedacomamotivação
do processo de aditivação contratual;

V.comunicar,formalmente,àunidadecompetente,apóscomprovadacomunicação
preliminar com a contratada, dos indícios e das inegularidades cometidas passíveis de

penalidade;

vl - solicitar, à unidade competente, esclarecimentos aceÍca do contrato sob sua

responsabilidade;
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vll - autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da

garantia contratual em favor da contratada via procedimento administrativo lnterno

próprio;

Vlll - encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no

cronograma físico.financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados

pela contratada;

lX - confrontar os preços e quantidades constantes na Nota Fiscal com os estabelecidos

no contrato;

X - receber e atestar Notas Fiscais e encaminhálas à Unidade competente para

pagamento;

Xl - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de

acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

parágrafo único. será permitido a contratação de terceiros, para assistir e subsidiar o

fiscal de contrato com informações pertinentes as suas atribuições'

Art.30 Fica garantido ao fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do

processo adniinistrativo relativo aos contratos sob sua túela/fiscalização.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Art.50 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos

a data de 02 de janeiro de 2O25.

Registre-se, publiquese e cumpra-se.

Eldorado do Carajás/PA, 1 7 de ianeiro de 2025.
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JENEAN DOS REIS Assinado de forma
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ESTADO

CÂMARA MUNICIPÀL DE
DO PARÁ
ELDORÂDO DO CARAJAS

GABINETf, DO PRESIDf,NTE

PORTARJA N' O'I' DE T? DE JANEIRO DE 2025

Disoõc sobre a DESIGNAÇÃo de 
-JoS-EpÉfuine Dos sANTos para exercer a função

àe FISCAL DE CONTR TO c dá oulras

Providências.

O PRESIDENTE DÂ CÂMÁRA MUNCIPAL DE

;r "ãiiiío ôÀRAJÁs, EsrADo Do PARÁ no uso.de

;;;";"ib;;;';;" lhe sao confe'idas pela Lei oryânica

Mrmicipal e Regimento Intemo,
êõnlíü'r'üfibo que a câmara Municipal de Eldorado do

Caraiás. nào Dossui servidores efetivos no seu quaoro qe

p"riáái, *tiri como 
- 
candidatos aprovados em concurso

Dúblico aDtos à nomeaçao;
áõiisiiiE-IüNDó o ditpotto no art 67 da Lei Federal no

íãoàis3 : L; a" Licitaç'ões e contratos Administraüvos' o

orral disoõe que a execuçao do conÚato deverá ser

lJã*pãi'ri"al f 
- úuli-au' por um representanre da

Adm in istração.
RESOLVE:'nãi.õ..inrrr losE PEREIRA Dos sANTos. P9!arilt^d9
&'É r"t 

"" 
l"áti;;i*"-04. nomeado no caÍgo de-clIEFE DA

óiivio-ome LEclsLATtvA (cMEc-DAso3) paf
acomoanhar e fiscalizar a fiel execução dos -cotrtratos,oa
Câmara Municipal de Eldorado do Carajás regldos pela Ler

f"à"-t.oU n" l4.l33,de l'dcabril de202l'
.q.ii. i" eo fo"l ao contralo' ora nomeado' será- garantido' pela

"áÀiritt "*", 
as condições para o desempeúo 9o :ntTgo:

com a devida observância do disposto na Let hederal soD n-

ia.lll. o" l" de abril de 2021. sem prejuizo de outros atos

normativos peíinentes. cabcrào. ainda' no que lor compatlvel

com o contato em exccução:
i:-";;"ú"t e fiscalizar a execuçâo do.contrato soh a sua

,"roon*üilidod. . 
"mitir 

rcspsctivos rclatóriosl

ii"i"pãpà, 
" 

1.r.útaçào de aditivos ou rescisão' quando

nercesúrio;
iiil """i"r", 

o prazo de vigência do contrato sob sua

resoonsabilidade;
iV:"rÃúi """i"te 

atualizado dos pagamentos ora efgtu-ado;'

em ordem cronológico e, em caso de possível extraPolaçao oo

valor do contrato. que proceda com a molivaçào do processo oe

âditivacâo contratual ;

ü'- 
'"áã*i""i 

r"rmalnente. à unidade competeote' aÉs

comorovada comunjcaçào preliminar com a contratada' dos

i""àíJi;t'; ãá'-'it 
"Àulutiauats 

cometidas passiveis de

oenalidade:
ü':;.lt;i; à unidade competente' esclarecimentos acerca do

contrato sob sua responsabilidade:
íil ""t"tir-, 

ft-ialmente' quando do término da vigência do

;;;;. ; tiberação da girantia contranral em favor da

.ã"'t ãiãàr ri^ pi".àdimento-admitristrativo lnterno proprio: 
.

VIIif ;;i"i; , auoridade competente' cventuais p€didos

d. modificacões no cronogÍama fisico-fi nançeúo' suhstltulçoes

ãã ,"t,ãrl"ü 
"q"ipamenlãs. 

formulados Pela contratada: ,, -

IX - confrontar'oi preços e quantidades consuntes na Nou

Fiscal com os estabelecidos no contrato:

X - recebcr c atestar Notas Fiscais e encamtnha-las a unloaqc

comoeteote Dara Pagamento;
;ü :-;;i*", 'r"" o p,-o de §ntrcga' especificações e

quantidades cnconrzun-se de acordo com o estabelecloo no

instrumento contratual.
úa*uio ,ini.o. Seú permitido a contratação de ter.ceiÍos' para

^titiii. iuUtiaia. ó fiscal de contrato com informações

pertinentes as sua§ atribuições.
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Art. 3' Fica garantido ao fiscal do contrato amplo € irrestÍito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos

ContÍatos sob sua tutela/Íiscalização.
Aí. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5' Esta PoÍtaria enra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data de 02 de janeiro de 2025-

Registre-sc. publique-sc e cumpra-se.

Eldorado do Carajás/PA, l7 de janeiro de 2025.

IENEAN DOS REIS ARAUJO
Presidente da Câmara Municipal
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